
Lei Municipal nº 1.239/2005
Dispõe sobre a abertura de crédito especial para cobrir despesas com o Projeto Escola e Cidadania.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE APROVA O SEGUINTE PROJETO DE LEI:

Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo autorizado a abrir crédito especial no valor de R$30.000,00 (trinta mil reais) para cobrir despesas efetuadas com a manutenção do Programa Escola e Cidadania.

Art. 2º - As despesas autorizadas no artigo anterior serão consignadas na seguinte dotação:
	01
	Legislativa
	

	01.031
	Ação Legislativa
	

	01.031.001
	Desenvolvimento da Atividade Legislativa
	

	01.031.001.2
	Atividade
	

	01.031.001.2.0006
	Manutenção da Escola e Cidadania
	30.000,00

	3.3.9.0.39
	Outros Serv. Terceiros – P. Jurídica
	30.000,00


Art. 3º - Os recursos para cobertura das despesas preceituadas no artigo anterior serão os de cancelamento parcial das seguintes dotações:
	01.031.001.2.0001
	Pagamentos a Agentes Políiticos
	

	3.1.9.0.11
	Venc. Vant Fixas – Pessoal Civil
	 5.000,00

	01.031.001.2.0003
	Implantação do Projeto Centro de Atenção ao Cidadão 
	

	3.1.9.0.11
	Venc. Vant Fixas – Pessoal Civil
	 5.000,00

	01.031.001.2.0005
	Manuten;ao do Parcelamento do INSS
	

	4.6.90.71
	Princ. da Div. Contr. Resgatado
	20.000,00

	
	
	


Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Lima Duarte, 01 de junho de 2005.

Geraldo Gomes de Souza - Prefeito do Município de Lima Duarte

Darllan Deyves Pereira Lage - Secretário Municipal de Administração
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